
CÓDIGO  0992025147 IMPRENSA  OFICIAL  -  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LIZARDA-TO PÁGINA  1 /1

ANO  I I LIZARDA,  QUARTA,  14  DE  MAIO  DE  2025 EDIÇÃO  N˚  099

IMPRENSA OFICIAL

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIZARDA-TO

Praça Leopoldo Lustosa Filho, N˚ 253 - Centro - Lizarda-TO - CEP:
77630-000

Marcelo Lustosa do Amaral

Prefeito Municipal
Documento assinado digitalmente conforme MP N°
2.200-  2  de  24/08/2001,  da  Infraestrutura  de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
A  autenticidade  deste  documento  pode  ser
conferida  por  meio  do  QRCode.
Código de Validação: 0992025147

SUMÁRIO

Prefeitura Municipal
PORTARIA /149-2025
PORTARIA /151-2025

PREFEITURA  MUNICIPAL

PORTARIA Nº149/2025, de 14 MAIO de 2025.

NOMEAR LUCIANA LUSTOSA DE CARVALHO COMO ASSISTENTE
SOCIAL RESPONSAVEL PELO CRAS da PREFEITURA MUNICIPAL DE

LIZARDA, e da outra providencias.

O  Prefeito  Municipal  de  Lizarda,  Marcello  Lustosa  do
Amaral,  Estado  do  Tocantins,  no  uso  de  suas  atribuições
constitucionais e legais,

RESOLVE:

Art.1º  –  NOMEAR:  O  SERVIDORA  LUCIANA  LUSTOSA  DE
CARVALHO, MATRICULA:  1914  COMO,  ASSISTENTE SOCIAL
RESPONSAVEL  PELO  CRAS  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
LIZARDA-TO.

Parágrafo  2º:  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.

Dado  e  passado  no  Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Lizarda
Tocantins, aos 14 dias MAIO de 2025.

MARCELLO LUSTOSA DO AMARAL

Prefeito Municipal de Lizarda-TO

PORTARIA Nº151/2025, de 14 MAIO de 2025.

NOMEAR FERNANDA ALVES BATISTA COMO ASSISTENTE SOCIAL
RESPONSAVEL PELA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL da PREFEITURA

MUNICIPAL DE LIZARDA, e da outra providencias.

O  Prefeito  Municipal  de  Lizarda,  Marcello  Lustosa  do
Amaral,  Estado  do  Tocantins,  no  uso  de  suas  atribuições
constitucionais e legais,

RESOLVE:

Art.1º – NOMEAR: A SERVIDORA FERNANDA ALVES BATISTA,
MATRICULA: 1988 COMO, ASSISTENTE SOCIAL RESPONSAVEL
PELA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL da PREFEITURA MUNICIPAL
DE LIZARDA-TO.

Parágrafo  2º:  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.

Dado  e  passado  no  Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Lizarda
Tocantins, aos 14 dias MAIO de 2025.
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